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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS 

REGIONAL GOIÂNIA 

FIC – FACULDADE DE INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO  

CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO EM  

JORNALISMO INVESTIGATIVO E ANÁLISES DE REDES DIGITAIS 

 
 

RETIFICAÇÃO Nº 1 AO EDITAL N
o
 01/2018 - Especialização  

Jornalismo Investigativo e Análises de Redes Digitais  

 

 

A Coordenação do Curso de Especialização em Jornalismo Investigativo e Análises de Redes 

Digitais da FIC – Faculdade de Informação e Comunicação, da Regional Goiânia, com sede na Avenida 

Esperança, s/n, Campus Samambaia - Goiânia - GO - CEP: 74690-900, na cidade de Goiânia, Estado de 

Goiás, considerando a inexistência de informações relativas a datas limites distintas entre emissão de GRU 

e efetivação da inscrição no processo seletivo, torna pública a RETIFICAÇÃO que altera os prazos, 

prorrogando a data de inscrição (item 2.1) da Especialização em Jornalismo Investigativo e Análise de 

Redes Digitais e outras datas: 

 

Onde se lê:   

2.1. As inscrições serão realizadas no período de 16/02/2018 a 02/03/2018, em dias de expediente, exceto 

feriados, no horário das 9 às 12 horas e das 13 às 15 horas, na Secretaria do Programa, situada no Campus 

II da UFG, CEP: 74001-970, Goiânia, GO, ou via correios (SEDEX ou carta registrada), desde que seja 

postada até o último dia do período de inscrição, para o endereço supracitado. 

Leia-se:  

2.2. As inscrições serão realizadas no período de 16/02/2018 a 16/03/2018, em dias de expediente, exceto 

feriados, no horário das 9 às 12 horas e das 13 às 16 horas, na Secretaria do Programa, situada no 

Campus II da UFG, CEP: 74001-970, Goiânia, GO, ou via correios (SEDEX ou carta registrada), desde 

que seja postada até o último dia do período de inscrição, para o endereço supracitado. 

 

Acrescenta-se os itens: 

2.2.1 A solicitação da GRU deverá ocorrer até o dia 14/03/2018 ou seja dois dias antes do término do 

prazo das inscrições; 

2.2.2 O pagamento da GRU deverá ser efetivado somente a partir do segundo dia útil após sua emissão; 

2.2.3 O pagamento da GRU deverá ser efetivado preferencialmente no Banco do Brasil consoante às 

condições de funcionamento e normas do banco, até a data prevista para o vencimento;  

 

                  Onde se lê: 

4.4 O processo seletivo ocorrerá no período compreendido entre 16 de fevereiro a 16 de março de 

2018, obedecendo o seguinte cronograma: 

                  Leia-se:  

4.4 O processo seletivo ocorrerá no período compreendido entre 16 de fevereiro a 22 de março de 

2018 (com a divulgação do resultado), obedecendo o seguinte cronograma:  

16 de fevereiro a 14 de março  Solicitação de GRU  

16 de fevereiro a 16 de março  Inscrição  

16 de março Homologação das inscrições  

20 de março das 19 às 21h Prova Escrita 

22 de março  Divulgação dos resultados  
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23 e 26 de março  Prazo para recurso 

27 e 28 de março  Matrículas 

06 de abril  Início das aulas  

 

Os demais itens e subitens do citado Edital permanecem inalterados. 

 

 

 

Goiânia, 28 de fevereiro de 2018. 

 

 

 

 

____________________________________________ 

Profa. Dra. Ângela Teixeira de Morais 

Coordenadora do Curso de Especialização em  

Jornalismo Investigativo e Análises de Redes Digitais  

 

 

 


